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No uso das atribuições legais que me foram atribuídas, venho por meio deste documento
apresentar a justificativa para a celebração de termo aditivo ao contrato nº 09/2025-FMS, firmado com a
e m p r e s a HOSPITALMED PRODUTOS HOSPITALARES, MÉDICOS, LABORATORIAIS E
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 51.349.176/0001-94 , com fundamento na Lei 8.666/93
e demais legislações pertinentes.

 

O contrato em questão refere-se a  aquisição de testes, visando a realização de exames de
bioquímica, urianálise, coagulação, gasometria, imunologia, hormônios e hematologia, com fornecimento
de tubos e seringas para gasometria equivalente às necessidades do quantitativo de exames, com cessão de
reagentes e uso de aparelhos automatizados e semiautomatizados no regime de comodato para serem
utilizados na rede hospitalar, unidades e centros de saúde do município de marabá/PA, celebrado
em 13/01/2025, com vigência até 31/12/2025.

 

A necessidade de celebração do termo aditivo de 25%, justifica-se pela necessidade de
garantir a continuidade dos serviços laboratoriais, sem interrupções no atendimento, enquanto se conclui o
processo licitatório em andamento para nova contratação, conforme consta nos autos do Processo nº
05050560.000169/2025-36.

 

A presente justificativa está em conformidade com os termos estabelecidos na legislação,
que prevê a possibilidade de celebração de termo aditivo nos contratos administrativos, desde que
devidamente justificado e observados os requisitos legais.

 

Marabá-PA, 19 de maio de 2025

 

Documento Assinado Eletronicamente
Eliene Ferreira Correa

Coordenadora de Laboratórios
Portaria nº 560/2025-GP

 

Documento assinado eletronicamente por Eliene Ferreira Corrêa, Coordenadora de Laboratório, em
20/05/2025, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0633057 e o
código CRC 4174FDD3.
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